LEI N.º 5.093 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

                     Lei alterada pela Lei :5828/06

Lei alterada pela Lei : 5855/07

Autoriza a doação de imóvel à empresa “Terceira Dimensão Produtos e Equipamentos de Limpeza Ltda”

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica Poder Executivo autorizado a doar à empresa Terceira Dimensão Produtos e Equipamentos de Limpeza Ltda., os imóveis abaixo descritos:

I – lote 4 da quadra D, cadastrado sob nº 44-04-0100-000-00, situado na Rua Ipatinga, com uma área 1.162,50 m², medindo 25,00 metros de frente para a Rua Ipatinga, 46,50 metros pelo lado direito, 46,50 metros pelo lado esquerdo e 25,00 metros pelo fundo, procedente de documento registrado no Cartório de Registros de Imóveis sob nº 11/16.527, livro 2 –AAAD, fls. 292;

II - lote 21 da quadra D, cadastrado sob nº 44-04-0697-000-00, situado na Rua Itabirito, com uma área 1.150,00 m², medindo 25,00 metros de frente para a Rua Itabirito, 46,00 metros pelo lado direito, 46,00 metros pelo lado esquerdo e 25,00 metros pelo fundo, procedente de documento registrado no Cartório de Registros de Imóveis sob nº 11/16.527, livro 2 –AAAD, fls. 292;

III - lote 22 da quadra D, cadastrado sob nº 44-04-0722-000-00, situado na Rua Itabirito, com uma área 1.150,00 m², medindo 25,00 metros de frente para a Rua Itabirito, 46,00 metros pelo lado direito, 46,00 metros pelo lado esquerdo e 25,00 metros pelo fundo, procedente de documento registrado no Cartório de Registros de Imóveis sob nº 11/16.527, livro 2 –AAAD, fls. 292;


Art. 2º - Os Imóveis destinam-se à construção da unidade industrial da empresa.


Art. 3º - A escritura de doação conterá obrigatoriamente as seguintes cláusulas:


I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel, pelo prazo de 10 (dez) anos;


II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:


a) se, decorridos 90 (noventa) dias da doação, não tiver sido iniciada a construção;  


b) se o empreendimento industrial da donatária não entrar em regular funcionamento, no prazo de 1(um) ano, a partir da data da escritura;


c) se ocorrer á extinção ou falência da empresa, antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;


d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou de qualquer modo for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data de doação.  


Parágrafo único – O Poder Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições eu julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.


Art. 4º - Em caso de reversão, será facultado a donatária retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob a pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.


Art. 5º -  Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis 4.694, de 20 de abril de 1999 e 4.897, de agosto de 2000.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

